
ESTADO DO RiO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA DO SUL 
CNPJ: 88.142.302/0001-45 • Fone/Fax: (55) 3281 1351 - Rua XV de Novembro, 438 - CEP: 96570-000 - Caçapava do Sul-RS 

CONTRATO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO N0. 4333/2013. 

Contrato Admin is t ra t ivo de Serviço temporár io que 
celebram entre sí, o MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA DO 
SUL e a Sra. Si lvana de Souza Alves, autor izado 
pela Lei n0 3173, de 21 de maio de 2013. 

O ÍVIUNICÍPIO DE CAÇAPAVA DO SUL, pessoa jurídica de Direito 
Publico, inscrito no CNPJ sob n 188.142.302/0001-45, com sede na Rua 15 de Novembro, 
438, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. OTOMAR VIVIAN, brasileiro 
casado, professor, portador do CPF sob n0. 232.047.880-91, residente e domiciliado nesta 
cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a Sra. SILVANA DE 
SOUZA ALVES, brasileira, Cirurgia Dentista, registrada sob o n0. RS-CD- 15501 
portadora da cédula de identidade n0. 1060701644, inscrita no CPF sob o n0' 
984.987.890-87, residente e domiciliada na Rua Coronel Româo, n0 1055, nesta cidade, 
doravante denominado CONTRATADO, tem justo e acordado as seguintes cláusulas e 
condições; 

DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A CONTRATADA prestará serviço para a 
CONTRATANTE na função de Cirurgião Dentista, para atuar no Programa Saúde Bucal 
"Sorrindo para o Futuro", 

Parágrafo Único: O presente contrato é de natureza administrativa 
regido pelas Leis n0 2698/2011 e 2699/2011 e 3173/2013. 

DO PREÇO 

CLÁUSULA SEGUNDA: Pelo serviço acima mencionado e prestado o 
CONTRATADO receberá o correspondente ao Padrão 12, mensais. 

Parágrafo Único - Para o pagamento do presente contrato será usado 
verba da Rubrica Orçamentária da Secretaria Municipal da Saúde, Projeto Atividade n0 

2129, Elemento de Despesa n0. 31.90.04.00, Recurso n0 4011 e Reduzido n0. 3920. ^ 
y 




